


G 

. Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

2 

ClAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

Este contrato tem por objeto a prestação de serviços técnicos para instalação, 

manutenção e operação em equipamentos de áudio do Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

especificado na tabela abaixo, nos termos e condições constantes no edital, neste contrato e 

r espectrvos anexos. 

ITEM POSTO DE TRABALHO 
QUANT. DE POSTeS CARGA HORARIA-· 

DE TRABALHO SEMANAL 
1 Técnico em Operação de Audio 20 30 horas 

2 Técnico em Eletrônica 4 30 horas 

3 Supervisor 2 40 horas 

Subcláusula primeira. A Contratada prestará os serviços de segunda a sexta-feira, 

entre 7h e 22h, devendo alocar os postos de trabalho em horários diferenciados, a serem 

estabelecidos pela Unidade Adl\linistrativa Responsável do Contratante; 

I. . os serviços serão executados nas dependências do Tribunal Superior. do 

Trabalho - TST, blocos A, B e C, situados no Setor de Administração Federal 

Sul, quadra 8, lote 1, Brasília- DF e, ainda, eventualmente, em outro local 

onde ocorra evento de interesse do TST, com localização dentro dos limites 

do Distrito Federal, confàrme conveniência da Administração do Tribunal; 

11. . nos casos de execução dos serviços fora das dependências do Tribunal, a 

Contratada será comunicada pela Fiscalização do contrato, com 2h de 

antecedência. 

Subcláusula segunda. Cada posto de trabalho deverá ter funcionamento de trinta 

horas semanais, de segunda a sexta-feira, conform~ especificado no Anexo I, ficando a· critério da 

Unidade Administrativa Responsável do Contratante a definição do horário de funcionamento deles, 

dentro do intervalo previst~ na Subcláusula primeira; 

Subcláusula ·terceira. A Fiscal~zação do TST poderá efetuar a redistribuição dos 

postos de trabalho ou ainda a alteração do horário do funcionamento deles, de acordo com o 

interesse da Administração do Tribunal. 

Subcláusula quarta. Nos casos previstos na subcláusula terceira em que haja 

alteração dos horários de funcionamento dos postos, dentro do intervalo previsto na Subcláusula 

primeira, a Fiscalização dq Contratante informará a Contratada com antecedência mínima de vinte e 
. I , 

quatro horas, a qual terá o prazo de um dia para promover os acertos necessários. 

, 

Subcláusula quinta. Excepcionalmente, poderá haver realização de serviço nos fins

de-semana ~'feriados, hipótese em que a Fiscalizaçao do TST notificará à Contratada ~-
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promova a redistribuição provisória do funcionamento dos postos de trabalho, sem que isso implique 

acréscimo nos preços contratados. · 

Subcláusula sexta. Os postos de trabalho poderão ser requisitados a trabalhar 

inclusive nos feriados forenses, que são considerados os seguintes: 

I. segunda-fei(a de carnaval; 

11. quarta-feira santa; 

111. quinta-feira santa; 

IV. 11 de agosto; 

v. 1° de novembro; 

VI. 8 dé dezembro. 

Subcláusula sétima. Nos períodos de rece~so forense ou em dias específicos em 

razão de decisão da Administração do TST. poderá haver redução do horário de funcionamento dos 

postos de trabalho. Os dias em que poderão ocorrer reduções de horário são os seguintes: 

I. 20 de dezembro de um ano a 6 de janeiro do llno subsequente; 

11. 7 a 31 de j~neiro; 

111. quarta-feira de cinzas; 

IV. 1 a 31 de julho. 

Subcláusula oitava. Caso haja funcionamento regular dos postos de trabalho nos 

dias e horários estabelecidos nas Subcláusulas sexta, sétima e respectivos incisos, o Contratante não 

pagará valores adicionais pelas horas ou dias de serviços realizados, uma vez que esses dias e horas 

foram considerados no cálculo do valor final da proposta da Contratada. 

Subcláusula nona. O Contratante fornecerá todos os equipamentos e materiais 

consumíveis necessários à ·execução da instalaç-ão, manutenção e operação de áudio e vídeo 

previstos neste contrato, assim como o acesso à estrutura fí~ica necessária (pontos de força, acesso 

aos ambientes do Tribunal, etc); 

I. a Contratada será a responsável pelo fornecimento de todo o ferramenta!, 

1 bem como pelos equipamentos de testes necessários para a execução dos 

serviços, e seus respectivos con.sumíveis; 

11. a Contratada receberá os equipamentos, instalações e consumíveis mediantê 

assinaturã de Termo de Responsabilidade, no momento da assinatura do 

contrato, para o que deverá observar ao estabelecido a seguir: 

a. O Termo de Responsabilidade será parte integrante deste Contrato; 

b. A relação constante do Termo de Responsabilidade, Anexo VIII. está 

atualizada até a data de 28/02/2012, sendo passível de alterações 

durante a vigência dor-
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c. A Contratada deverá acompanhar dur~nte toda a execução deste 

contrato, em conjunto com a Fiscalização, todas as alterações ocorridas 

na relação dos equipamentos constantes do Termo de Responsabilidade, 

registrando a incorporação de novo~ ítens e equipamentos, assim como 

as respectivas baixas de bens devolvidos ao Setor de Património do 

Tribunal. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 

O prazo de vigência deste contrato é de doze meses, contados da data da sua 
I ' 

assinatura, e poderá ser prorrogado medíante termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o 

limite de sessenta meses, na forma do art. 57, inc. 11, da Lei n. o 8.666/93. 

Subclâusula primeira. O prazo acima referido terá inícjo e vencimento em dia de 

expediente, excluído o primeiro e incluído o último, e terá validade e eficácia legal após a publicação 

do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

Subcláusula segunda. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa para 

que se verifique se as condições oferecidas pela Contratada ~ontinuam vantajosas para o 

Contratante. 

Subcláusula terceira. A pelo menos sessenta dias do término da vigência deste 

instrumento, o Contratante expedirá comunicado à Contratada para que esta manifeste, dentro de três 

dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do contrato. 

Subcláusul·a quarta. Se positiva a resposta, o Contratante providenciará, no devido 

tempo, o respectivo termo aditivo. 

Subcl~usula quinta. A resposta da Contratada terá caráter irretratável, portanto ela 

não poderá, após se manifestar num ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua 

decisão. 

Subcláusula sexta. Eventual desistência da Contratada após a assinatura do termo 

aditivo de prorrogação ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido merecerá do 

Contrata~te a devida aplicação de penalidade, nos termos da Cláusula quatorze deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA- DO VALOR 

O valor total deste contrato é de R$ 1.420.247,28 (um milhão, quatrocentos e vinte 

mil, duzentos e quarenta e sete reais e vinte e oito centavos). 

Subcláusula primeira. O valor mensal deste contrato é de R$ 118.353,94" (cento e 

dezoito mil, trezentos e cinquenta e~ reais e noventa e quatro centa7 . 
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